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RESULTADO DA LICITAÇÃO 057/2019
A  Comissão  de  Licitação  designada  por  resolução  torna  público,  para  o
conhecimento dos interessados, o que segue:
Preço máximo da licitação: R$ 6.719.506,53.
Desclassificação da empresa:
Construtora Gottschild Ltda. por apresentar preço superior ao máximo definido
para  a  contratação,  conforme  previsto  no  Art.  56,  inciso  IV  da  Lei  nº
13.303/2016, e Art. 88, inciso IV do RILC – Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da Sanepar.
Classificação das empresas:
1ª) Itaocara Construções Civis Ltda R$ 5.642.000,00;
2ª) Metro Engenharia e Empreendimentos Ltda R$ 5.927.331,00;
3ª) Construferri Saneamento e Terraplanagem Ltda R$ 6.000.000,00;
4ª) LFM Engenharia de Obras Ltda R$ 6.175.000,00.
Habilitação da empresa:
Itaocara Construções  Civis  Ltda.,  no  referido  certame,  tendo  em  vista  o
atendimento  aos critérios  estabelecidos  no  Edital  de  licitação,  e  a  declara
vencedora. O inteiro teor da Ata de Julgamento está disponível na internet, no
site da Sanepar (http://licitacoes.sanepar.com.br). Abre-se o prazo recursal de 05
(cinco) dias úteis, conforme determina a legislação vigente.

Enivaldo Marcos da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

20621/2019

Defensoria Pública do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO 003/2019

Protocolo: 15.397.121-8
Inexigibilidade de Licitação n° 001/2019
Partes:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO  PARANÁ  –
DPPR e ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
Objeto:  Prestação  de  serviços  técnicos  especializados  na
manutenção  integral,  preventiva  e  corretiva,  para  elevadores,
incluindo aplicação de peças, para o elevador instalado na Sede
Administrativa da Defensoria Pública.
Vigência: Vinte e quatro (24) meses, contados da sua publicação
no DIOE (Diário Oficial do Estado), prorrogável até o limite de 60
(sessenta)  meses  previsto  no  artigo  108  da  Lei  15.608/2007  e
artigo 42 da Lei Geral de Licitações (Lei 8.666/1993).
Valor do Contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Dotação  Orçamentária:  07.01.03.122.43.4008  –  Gestão  da
Defensoria Pública do Estado do Paraná, Fonte 100 – Recursos
Próprios  do  Tesouro  –  Ordinário  não  vinculado.  Rubrica
3.3.90.39.16 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.
Assinatura: 07 de março de 2019.

Curitiba, 11 de dezembro de 2018.
EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO

Defensor Público Geral do Estado do Paraná

20826/2019

Ministério Público do Estado 

do Paraná 

Extrato do 5º Termo Aditivo de Contrato 
PROTOCOLO: 2973/2019 – T.P: 04/2018 – CONTRATO: 118/2018. 
CONTRATADO: Apoio Escritório de Engenharia Ltda. - EPP 
CNPJ: 04.583.572/0001-00 
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 40 dias, a 
partir de 25/02/2019. 
AUTORIZAÇÃO: José Deliberador Neto – Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos. 

20584/2019

Errata do Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato 

PROTOCOLO: 8253/2015 - DISP.: 443/2017 - CONTRATO: 24/2018 
Na publicação nº 10349 do dia 08/01/2019, pág. 16, onde se lê “VALOR 

MENSAL: R$ 10.848,96”, leia-se “VALOR TOTAL: R$ 10.213,80”. 
20334/2019

Extrato de Termo de Contrato 
PROTOCOLO: 2712/2019 – DISPENSA: 150/2019 – CONTRATO: 36/2019 
CONTRATADO: Maranata Telecomunicações e Informática Ltda. 
CNPJ: 02.374.301/0001-00. 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados para movimentação, 
provimento de infraestrutura, fornecimento e instalação de centrais telefônicas 
para as PJ do Fórum Cível e VEP da Comarca de Londrina/PR. 
DOT. ORÇ.: 0960.03091434.011 – subelementos de despesa: 3390.3026, 
3390.3916 e 4490.5206. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de início 
consignada na Ordem de Serviço – OS. 
VALOR: R$ 17.826,85 (dezessete mil oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e 
cinco centavos). 
AUTORIZAÇÃO: Rafael Kotaka – 2º Coordenadoria Executiva da 
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

20382/2019

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019-MP/PGJ 
ABERTURA 2 FASE III (proposta de preço) 

A Comissão Permanente de Licitação NOTIFICA as licitantes Tecnoplan 
Projetos e Gerenciamento de Obras Ltda ME e Projetare Engenharia Ltda de 
que a abertura da Fase III (proposta de preço) da Tomada de Preços nº 01/2019, 
será realizada às 09h do dia 19/03/2019 na Sede do Ministério Público do 
Estado do Paraná, situada na Rua Marechal Hermes, nº 751, Curitiba, PR.  
Curitiba, 13 de março de 2019. 

20892/2019

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 5/2019-MP/PGJ

RESULTADO
Foram  convidadas  as  empresas:  NBC  Arquitetura,  Eng&Geo  Georreferenciamento,  Construplac  -
Soluções Construtivas, Construtora Guilherme, JET Engenharia e Construções, Construtora Metrosul,
Construtora  VVS,  Construtora  RC  Engenharia,  Construtora  Taquaruçu,  Iguassu  Engenharia  e
Construções, Coviartes Materiais de Construcao Ltda, Construtora Planespaço, EGEON Empreiteira
Construção  Civil  EIRELI,  Construtora  DINÂMICA e  Construtora  VILLARES.  Nenhuma empresa
protocolou os envelopes nºs  1  e  2  (habilitação e proposta  de preços).  A Comissão Permanente de
Licitação julgou DESERTO o presente Convite.  Toledo, 13 de março de 2019. 

20560/2019

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 6/2019-MP/PGJ

RESULTADO
Foram  convidadas  as  empresas:  NBC  Arquitetura,  Eng&Geo  Georreferenciamento,  Construplac  -
Soluções Construtivas, Construtora Guilherme, JET Engenharia e Construções, Construtora Metrosul,
Construtora  VVS,  Construtora  RC  Engenharia,  Construtora  Taquaruçu,  Iguassu  Engenharia  e
Construções, Coviartes Materiais de Construcao Ltda, Construtora Planespaço, EGEON Empreiteira
Construção  Civil  EIRELI,  Construtora  DINÂMICA e  Construtora  VILLARES.  Nenhuma empresa
protocolou os envelopes nºs  1  e  2  (habilitação e proposta  de preços).  A Comissão Permanente de
Licitação julgou DESERTO o presente Convite.  Marechal Cândido Rondon, 13 de março de 2019. 

20904/2019

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2019-MP/PGJ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
1-Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de copa e 
cozinha - descartáveis, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. 2- Abertura: dia 27 de março de 2019 às 9h00m (horário de Brasília). 
3- Local: site do Banco do Brasil S/A (www.licitacoes-e.com.br  / ID 758489). 4 
– Edital e Informações Complementares: Poderão ser obtidas no site do 
Ministério Público do Estado do Paraná - www.mppr.mp.br e no site do Banco 
do Brasil S/A - www.licitacoes-e.com.br.     Curitiba, 13 de março de 2019. 

20665/2019

Extrato do Termo de Rescisão Contratual 
PROTOCOLO: 15149/2017 - CONTRATO: 147/2017 - DISPENSA: 37/2017 
CONTRATADO: Thyssenkrupp Elevadores S.A. 
CNPJ: 90.347.840/0005-41. 
OBJETO: O contrato firmado foi rescindido de comum acordo entre as partes, a 
partir de 30/11/2018. 
AUTORIZAÇÃO: Rafael Kotaka – 2ª Coordenadoria Executiva da 
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

20761/2019

A história do Paraná passa por aqui.

www.imprensaoficial.pr.gov.br
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   DECISÃO 

    

   Trata-se de pedido de concessão de horário 

especial para servidor público, requerido por Luã Carlos Valle Dantas, com 

fundamento no art. 252 da Lei Estadual nº 6.174/70. 

O pedido foi subscrito pelo requerente, 

sendo apresentado: (a) declaração de matrícula, (b) plano de reposição de horas, 

(c) disciplinas a serem cursadas, (d) respectivas datas de ausência ao expediente 

para comparecimento das aulas de doutorado, (e) manifestação de concordância 

do superior imediato. 

Instado a se manifestar, a Corregedoria 

Geral opinou pelo deferimento do pedido diante da ausência de prejuízo ao 

serviço e da reposição da carga horária. 

Preenchidos os requisitos, verificada a 

ausência de prejuízo ao serviço e a possibilidade de reposição de horas, nos termos 

da Lei Estadual nº 6.174/70, não há óbice jurídico à concessão do horário especial 

para a servidora que pretende cursar mestrado. 

                Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão 

de horário especial nos termos do plano de reposição de horas apresentado.  

   Publique-se. Comunique-se o postulante e 

superior imediato para ciência. Após arquive-se, no Departamento de Recursos 

Humanos. 

 

sendo apresentado: (a) declaração de matrícula, (b) plano de reposição de horas, 

   Curitiba, 14 de março de 2019. 

 

sendo apresentado: (a) declaração de matrícula, (b) plano de reposição de horas, 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ   
1º Subdefensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

Protocolo nº 15.534.389-3 

sendo apresentado: (a) declaração de matrícula, (b) plano de reposição de horas, 

21295/2019 21311/2019

 

   DECISÃO 

    

   Trata-se de pedido de concessão de horário 

especial para servidor público, requerido por Jhonny Willian de Souza Augusto, 

com fundamento no art. 252 da Lei Estadual nº 6.174/70. 

O pedido foi subscrito pelo requerente, 

sendo apresentado: (a) declaração de matrícula, (b) plano de reposição de horas, 

(c) disciplinas a serem cursadas, (d) respectivas datas de ausência ao expediente 

para comparecimento das aulas de mestrado, (e) manifestação de concordância do 

superior imediato. 

Instado a se manifestar, a Corregedoria 

Geral opinou pelo deferimento do pedido diante da ausência de prejuízo ao 

serviço e da reposição da carga horária. 

Preenchidos os requisitos, verificada a 

ausência de prejuízo ao serviço e a possibilidade de reposição de horas, nos termos 

da Lei Estadual nº 6.174/70, não há óbice jurídico à concessão do horário especial 

para a servidora que pretende cursar mestrado. 

                Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão 

de horário especial nos termos do plano de reposição de horas apresentado.  

   Publique-se. Comunique-se o postulante e 

superior imediato para ciência. Após arquive-se, no Departamento de Recursos 

Humanos. 

 

Protocolo nº 15.624.974-2 

sendo apresentado: (a) declaração de matrícula, (b) plano de reposição de horas, 

 

sendo apresentado: (a) declaração de matrícula, (b) plano de reposição de horas, 

   Curitiba, 14 de março de 2019. 

 

sendo apresentado: (a) declaração de matrícula, (b) plano de reposição de horas, 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ   
1º Subdefensor Público-Geral do Estado do Paraná 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS

PORTARIA Nº 004/2019/DFC/CGA/DPPR

O Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos, no uso das atribuições conferidas pela Resolução 119/2018:

1. Designa os servidores que atuarão como fiscal e suplente, conforme a necessidade, para o contrato abaixo relacionado:

FISCAL DO CONTRATO RG SUPLENTE RG Nº DO CONTRATO CONTRATADA OBJETO

Giordana Artifon Silva 7.346.248-7
Ane Carolina Nascimento

Costa
35.194.974-4 003/2019 Elevadores Atlas Schindler Ltda. Manutenção de elevadores.

Curitiba, 13 de março de 2019.

______________________________________
MARCOS GARANHÃO DE PAULA

Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos

 
20967/2019

Ministério Público

do Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 157/SUBADM

A PROMOTORA DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, em face da Resolução PGJ nº 4511, de 08 de agosto de 2018, no uso 
das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 101/2019, de 07 de fevereiro 
de 2019, tendo em vista o contido no protocolo nº 23198/2017MP/PR, resolve

I - D E S I G N A R

o Membro e os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de 
Aceite da Tomada de Preços nº 02/2017 (Execução de obra de reforma, adapta-
ções e melhorias na área referente à ocupação do Ministério Público do Estado do 
Paraná, no Fórum da comarca de Foz do Iguaçu)

RENAN GABARDO FAVA, Promotor de Justiça, como Presidente;
ADRIEL DE VILAS BOAS COUTO;
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR;
ALEXANDRE AMARAL ANTUNES;
CHRISTIAN DE MARINO FERNANDES;
NATHALIA BEATRIZ WEIGERT WERNER; e RAPHAEL ELIAS DOS SAN-
TOS; como membros.

II - R E V O G A R

a Portaria nº 220/2018 a partir desta data.

Curitiba, 08 de março de 2019.

CARLA MUNHOZ GONÇALVEZ VENÂNCIO
Promotora de Justiça Assessora do Gabinete PGJ

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM


